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“ESTABELECE O DIA DO SAGRADO 

CORAÇÃO DE JESUS COMO PADROEIRO DO 

MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

 

 

 O Prefeito do Município de Vale do Anari, no uso de sua competência legal, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte: 

  

LEI 

 

Art. 1º - Fica estabelecido o dia do Sagrado Coração de Jesus como padroeiro do 

Município de Vale do Anari - RO. 

 

Art. 2º - O dia do padroeiro será comemorado no 8º dia após o dia de Corpus Christi, ou 

seja, a segunda sexta-feira após o dia de Corpus Christi. 

 

Art. 3º - O dia do padroeiro que se refere o Art. 2º será considerado como feriado 

municipal. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, AOS VINTE E 

TRÊS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2012. 

  

 

 

 

Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 


